
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS                                                            Liderança do                                                                             

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA  

(Do Sr. Luis Tibé) 

 

 

Requer urgência urgentíssima ao PL 4175/2023, 

de autoria da Deputada Professora Luciene 

Cavalcante (PSOL/SP), que “altera o artigo 5º, 

artigo 9º, § 2º do artigo 12 e artigo 14, todos da 

Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para 

aumentar a representatividade dos estados no 

Conselho Federal e nos Conselhos Regionais, e 

dá outras providências.”. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro URGÊNCIA para apreciação do PL 4175/2023, de autoria da Deputada Professora 

Luciene Cavalcante (PSOL/SP), que “altera o artigo 5º, artigo 9º, § 2º do artigo 12 e artigo 14, 

todos da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a representatividade dos estados 

no Conselho Federal e nos Conselhos Regionais, e dá outras providências.”. 

 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2023. 

 

 

Deputado Luis Tibé 

Líder do Avante 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Tibé e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230989270500
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Luis Tibé)

 

 

Requer urgência urgentíssima

ao PL 4175/2023, de autoria da Deputada

Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP),

que “altera o artigo 5º, artigo 9º, § 2º do

artigo 12 e artigo 14, todos da Lei nº 5.905,

de 12 de julho de 1973, para aumentar a

representat iv idade dos estados no

Conselho Federal e nos Conselhos

Regionais, e dá outras providências.”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230989270500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG)

 2  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER *-(P_112403)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Tibé e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230989270500
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